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AssurucÁo

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITUR^A MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO ELETRONICO NO OOOOí2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO8/2023

CONTRATO N': 00040/2024.CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E BRASIL OEVICES
EQUIPAI\,IENTOS HOSPITALARES LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORI\,4E DISCRIMINAOO NESTE INSTRUMENTO NA FORI\.44
ABAIXO:

Pelo presênte insfumento de coniÍato, de um lado Prefêiturâ Municipal de AssunÇão " Rua Têrêzâ Balduino da Nóbrega, S/N -
Centro - Assunçáo - PB, CNPJ n" 01.612.635/0001-02, naste ato repr€sentada pelo Preíeito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos,
Brasilêiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Terêu Balduino da Nobrega, 214 - Centro - Assunçào - PB, CPF n"
236.802.614-2O, Carteira de ldêntidade n" 525.231 SSP, doravante simplesmenlê CONTRATANTE, P€lo Fundo Municipal dê
Saúde de Assunção CNPJ: 11.383.748/0001-37 a Secretaria de Saúde Sra. Vânuza Maria de Oliveira Carvâlho, Brasileira,
Casada, Funcionária Pública, residente e domiciliada na Rua Tereza Balduino da Nóbrega, sn - Centro - Assunção - PB, CPF
n0 708.271.844-68, Carteira de ldentidade n" '1398536 SSP PB, e do outro lado BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA - R GRACA ARANHA, 875 - VARGEM GRANDE - PINHAIS - PR, CNPJ n. 34.680.5920001.51, nestê
ato reprssentâdo por Jose Fdipe Bdotlo Pelozzo, Brasilêiro, Solteiro, Empresário, residônte € domiciliado na Rua Lidia Klinger,
, Abranches - Curitiba - PR, CPF nô 0M.890.839-90, Cartêira de ldentidade no 131801505 SESP-PR, doravante simplesmenle
CONTRATADO, decidiram as partês contratantês assinar o presentê contrato, o qual se rêgerá pelas cláusulas e condiçôes
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRÂ . oos FUNDAT',ENToS:
Este contrato decoÍre da licitaçáo modalidade Pregão Eletrônic! n'O00O512O24, processada nos termos da Lei Federal no

14.133, de 10 de Abril de 2021; La Complemêntar no 123, de 14 de DezembÍo dê 2006; DêcÍeto Municipal no 05, de 12 de
Janeiro d6 2024; ê lêgislação psÍtinenle, consideradâs âs altêraçôês postêriores das reforidas normas, às quâis os
coniratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

GúUSULA SEGUNoA - oo oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" PE 00005/2024-02, de 27 de Fevereiro de 2024, tem poÍ
ObJEtO: CONTRATAÇÁó DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE IVATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR DE USO COMUM, PARÂ SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DE ASSUNÇÃO/PB, DE
FORMA FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

O Íornecimento deverá sêÍ exocutado rigorosamente do acordo com as condiçÕes expressas neste instrumento, proposta
apr€sentada, especiÍicações técnicas conespondentes, processo de licitaçáo modalidade Prêgão Eletrônico n" 00005/2024 e
instruçõês do Contratante, documêntos esses que Íicâm Íazendo partos integrantes do presonte mntrato, indêpôndênte de
transcrição; e seÍá reâlizado na Íorma parcelada.

CLÁUSULA TERCÉIRA - DO VALOR E PREçOS;
O valoÍ total deste conÍato, a base do preço proposto, é de R$ 2.593,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS
REArS).
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lIscRlMlNAçÃo
ELETRODOS PRECOROIAIS PRAÍEAOOS CO[,,l PÊRA E[,l
úTEx FREÉ: coMplEÍos (pÊRA + coNEcroR) MoDELo
ADULIOi PÊRA FABR]CADA EM SILICONE; úTEX FREE
(LIVRE OE úTEX)

MARCA
CHINI\4ED /
SHENZHEN
CHINMED

PLTJS

TECHNOLO
MIKATOS /
MIKAÍOS

IND??STRIA,
coM??Rcto E

CREATIVE /
SHENZHEN
CREATIVE
INDUSTRY

UNID. OUANT. P.UNlÍÁRIO
UNIDADE 12 155,00

P. TOTAL
1.860,00

117 oroscóPto: c/ s ESPECULoS

118 OX]METRO DIGITAL MEOIOOR DE SATURAÇÃO DE
oxIGÊNIo No SANGUE: oxíMETRo oE DEOO; MEDE:
CURVA PLETISI\,4OGRAFICA E PRBPM E SPO2; DISPLAY
oLED FÁctL DE LÉRt pREctsÃo DA sA] uRAÇÃo DE
OXIGÊNIO NO SANGUE DE 3%; COM DESLIGAMENTO
AUÍo[,,!ÁTIco PARA PROLONGAR SUA DURAÇÁO; USA
PILHA ÀqA PARA SEU FUNCIONAMENTO; POSSUI UM
INDICADOR DE BATER1A FRACA: INCLUI: ESTOJO E CAPA
DE SILICONE E MANUAL.

I]NIDAOE 2 219,00 438,00

59,00 2Ss,00U N IDADE

Tolal; 2.593.00
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cúusuLA eUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM sENnoo EsrRtro - REÂJUsrE:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência dâ contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderáo sofrer Íeajuste após o
intenegno de um âno, na mesma proporçáo da variação veriÍlcada no IPCA-IBGE acumulado, tomando--6e por base o mês do
orçâmento estimado, exclusivamentê para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualjdade.
Nos Íeajustes subsequêntes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eí6itos Íinanceiros do último
Íeajuste.
No caso de alraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contrâtante pagará ao Contratado â importância calculada
pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença conespondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo, Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajuslamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
Nas aÍerições Ílnais, o índice utilizado para reajuste será, obdgatoriamente, o deÍlnitivo.
Caso o índicê estabêlecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquêr íorma nâo possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiÉo, o quo viêr a ser determinado pêla lêgislâçáo êntão em vi9or.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substitulo, as partes elegeráo novo índice oficial, para rêajustamênto do pr€ço
do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.
O rêgistro da variaÇâo do valor contratuâl para íazer íac€ ao reajuste de prêços poderá ser roalizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o cãso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentaÉo comprobatória do fato impÍevisÍvel ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. í24 a í36, da Lei 14.133121.

CúUSULA QUINTA . DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da sêguinte dotação, constante do orçamonto ügentê:
Unidade Gestora: 02,OOOO - EXECUTIVO - 02,O8O-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE
02080.10.122.0500.2023 - MANUTENCAO DAS ATIMDAOES OA SECRETARIA
3.3.90,30,00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fonte 500 e 602
O2O8O,10,122.0500,2053 - MANUT. DAS ATIV, DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS
3.3.90,30.00.02 MAÍERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fonte 600
02080,10.301 .o5oo.2í 17 - |\TANUTÊNÇÃO DAS AÇÔES DA COVID-20íI
.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP,/ONDONT. E LABORATORIAL
Fonles 500, 600, 602 e 707
500 Recursos não Vinculados de lmposlos
600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal- Bloco Manut. Ações e Serv. PúUicos de Saúde
602 Transf. Fundo a Fundo Rec, SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. ASPS TransÍ Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov
Fedêral - Bloco Manú. ASPS
707 TÍansferôncias da união - incjso I do art. 5o da Lei ComplêÍnêntar 173/2020

CúUSULA SEXTA - DO PAGAIíENTO:
O pagamenlo será 6f6tuâdo mêdiantô processo regular ê em observáncia às normas e procedimsntos adotados pelo
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CúUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O pÍazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite proÍrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
Áj3A21, está abaixo indicâdo ê será considerado da êmissão do Pedido dê Compra:
a - Entrega: 8 (oito) dias.
A vigência do present€ contrato será determinada: até o Íinal do exêrcÍcio Ínanceiro de 2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorÍogEda, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a '114, da Lei 'l.4.'l.33121.

cúUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
â - Efetuar o pagamento Íelâtivo ao fornecimento êfetivamente Íêalizado, de acordo com as respectivas dáusulas do presente

contrato;
b - ProporcionaÍ ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento conlratado;
c - Notificar o Contratado sobr€ qualquêr irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto Íornecido, exarcendo a mais

amda e completa llscalizaçâo, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidadss contratuais e lêgais;

d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma

vigente, ou pelos respectivos substitutos, espe{ialmente para coordenar as atividades relacionadas à ÍiscalizaÉo e

aclompanhar e fiscalizai a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência ê subsldio da

ÍiscálizaÉo com inÍormaÇões pertinêntes a essa atribuição;
e - ObservaÍ, em compatibilidade com o objeto deste contralo, as disposições dos Arts. 11 5 a 123 da Lei 14.133121.

CúUSULÂ NONA . DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na dáusula conespondente do pres€nte contrato, dentro dos mdhores
parãmetros de qualidâde estabêlecidos para o ramo de atividade relacionada ao objêto contratual, com observância aos prazos
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estipulados;
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b - Responsabiliza r-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo Ílscal, civil, tribúária e trabálhlsta, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fom€cedores ou tercdros em razáo da
execuÉo do objeto conkatado;
c - [ranler preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do contralo, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir s facilitar a fiscalização do Contratantê devBndo prêstar os inÍormês e esclaÍecimentos solicitados;
e. Sêrá responsável pêlos danos causados direlamenle ao Contratantê ou â tercêiros, dêconentss d6 sua culpa ou dolo na
exocuÉo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade a íiscalizaçáo ou o âcompanhamento p€lo órgão
interessado:
Í - Não ceder, trânsÍerir ou subcontratar, no lodo ou em paíe, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida
autorização expressa do Contratantei
9 - Manler, durante a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualiíicaÉo êxigidas no respeclivo processo licitatório, apresentando ao ContÍatantê os documentos necessáÍios,
sempre que solicitado;
h - Cumprir a rêsorvâ de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as rêseryas de cargos previstas êm outras normas especíÍicas, ao longo dê toda a ex€cuÉo do contrato,
ê sêmpr€ que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dêssa rêsêrya de cârgos, com a indicação dos
empregãdos que preencherem as reíeridas vagas;
i - Observar, efi compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Aís. 115 a í23 da lei'14.133121.

CúUSULA DÉGIMA . DA ALTERAçÃo E ExTINÇÀo;
Estê contrato poderá ser alterado com a dovida justificaliva, unilât€Íâlmente pelo Contratante ou por acordo êntÍê âs partes,
nos casos e condiÉos previstas nos Aú!..s. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório ê a ampla d€f6sa, ocorrerá nas hipótêses e disposições dos Aís. í37 a í39, todos da Lei
14.'133t21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do An. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será obrigado a
ãceilar, nas mesmas mndiçôes contratuais, acréscimos ou supressóes que se íizerem nas compras, de até o respectivo limite
Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atudizado do contÍato. Nenhum aqéscimo ou suFessão poderá
excêdeí o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSULA oÉCIMA PRIMÉRÂ. DO REcEBIMENTo:
Executada a prêsente contratação e observadas as condições de adimpl€mento das obÍigações pactuadas, os procêdimentos
ê condições para raceber o s6u objêto pêlo Contratantê obedscerão, conform6 o caso, às disposiÉ€s do Art. 140, da Lêi
14.133121.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENALIDAoES:
O licitante ou o Contrâtado seÍá responsabilizado administrativamente, Íacultada a deÍesa no prazo legal do interessâdo, pelas
infraçôes pÍevistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 ê serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimenlos
deÍlnidos nos Aís. 156 a 163, do mêsmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
inÍraÇáo administrativa de dar causa à inexecuÉo parcial do contralo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora do 0,5% (zero vírgula cinm por cênto) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execuçáo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativâs previstas no referido Art, 155; d - impedimento de licitar e contataÍ no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente fedeÍativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrâçoes âdministrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capul do reÍerido Aí1. 155, quando não se justiÍicar a
impo§ção de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar no âmbito dâ Administração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pdo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelâs infraçôês
administrativas prêvistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl ê Xll do caput do reÍerido AÍ1. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl ê Vll do caput do mesmo artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no § 40 do reÍerido Art. 156; í - aplicaçáo crmulada de oúras sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias aÉs a comunicação ao Contratado, será
aulomaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CtÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, 6 desdê que o ContÍatado não lênha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÉo Íinanceira, devida dêsdê a data limite fixada para o pagâmento
até a data conespondente ao efetivo pagâmento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamenlo seráo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; el=
Índice de comp€nsaÉo Íinanceira, assim âpurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
úlümos doze mesês ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Fêderal que o substitua. Nã hipótêse do referido
índice estabelecido para a compensaÉo Íinancêira venha a s6r extinto ou dê quâlquer Íorma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser detêrminado pela legislaçâo enlão em vigor,
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cúUSULA oÉc|MA oUARTA . DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:
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PreÍeito
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a - As pârtes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 20í8, que é a Lei Geral de Proteçâo de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razâo deste contrato, independenlemente de
declaração ou de aceitaÇão expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princÍpios do Art. 60. da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compârtjlhâmento com terceiros de qualquer dado obtido, forâ das hipótêsês permitidas em Lei.
d - Constitui atÍjbui9ão do Contratado orientâr e treinar seus empregâdos, quando for o caso, sobre os deveres, roquisitos e
responsabilidades dêcorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçáo firmados ou que
venham a ser celebrados pêlo Contratado.
f - O Conltatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua obseÍvância.
g - O Contratante podetá rcaliz diligência para aferir o cumprimento desta dáusula, devendo o Contratâdo atender
prontamentê êventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mêdiantê justificativa, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais pâra cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descârte realizado.
i - Terminado o tratamênto dos dados nos tsrmos do Art. 15, é d€v€r do Contratado diminá-los, com exc€çáo das hiÉt€sas do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fns de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanlo não pÍescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados foÍmados a partir da execução do objsto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
atmazenar dados pessoais, devem seÍ manüdos em ambaente vartual controlado, com registro indiüdual Íastreá\íel de
tratamentos rêâlizâdos, conforme Art. 37, da Lêi 13.709/18, com cadâ âc6sso, data, horáÍio ê rôgistÍo da Íinalidade, para ereito
de responsabilização, em caso de êventuais omissões, desvios ou abusos. Os rêÍêridos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em Íormato intoropêrávê|, a fim de garantjr a reutilização dosses dados pelo Contrâtante nas hipótoses prêviías
na LGPD.
k - O presente contÍato está sujeito a alleraçôes nos pÍocedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pelâ autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proleçáo de Dados ANPD, por mdo de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na foÍma da LGPD.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as quêstóes decorrentês deste contrato, as paÍtes elegem o Foro da Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pÍesente contrato em o2(duas) vias, o q vai assinado pelas parlês ê por duas
testemunhas.

Assunçâo - PB, 05 de Março de 2024

ÍESTEI\,4UNHAS PELO CONTRATA

LIVEIRÁ SANTOS

236.802.61+20

VANUZA

PELO ADO
FELIPE BELOTTO At5inado de Íoh. drgrtalporJOst FEUPÊ

BELOTTO PELOzzOi06I€9081990

PELOZ.ZO:06489083990 o,a",, zora.oro5 t.:43:26'olo0

BRÂSIL DEVICES EOUIPAMENIOS HOSPITALARES
LTDA
JOSE FELIPE BELOTTO PELOZZO
064.890.839-90

Secretária
7 08 .27 1 .877-68


